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1. FINALIDADE

Estabelecer critérios e condições contratuais principais e fornecimento de informações que permitam a elaboração do Edital para apresentação de propostas e, posteriormente, a celebração de contrato para os Serviços Especializados de Apoio Técnico e Gerenciamento aos Estudos, Projetos e Obras dos Programas de Revitalização das Bacias Hidrográficas dos Rios São Francisco e Parnaíba, e Água para Todos, executados pela CODEVASF.

2. CONCEITUAÇÃO

Nestes Termos de Referência são utilizados os termos e expressões relacionadas a seguir, com os seguintes significados e interpretações:

· Termos de Referência -TR - conjunto de informações e prescrições estabelecidas pela CODEVASF, com o objetivo de definir e caracterizar as diretrizes, o programa e a metodologia relativos a um determinado trabalho ou serviço a ser executado;

· Avaliação de Impacto Ambiental - AIA - estudos básicos que visam a caracterização ambiental plena do empreendimento, para subsidiar a eleição da alternativa mais viável  de desenvolvimento e projeto do empreendimento;

· Estudo de Impacto Ambiental - EIA/RIMA - estudos, avaliações, caracterização de impactos ambientais e programas de mitigação e/ou potencialização exigidos pela legislação ambiental brasileira;

· Especificação Técnica - documentação destinada a fixar as características, condições ou requisitos exigíveis para estudos, matérias primas, produtos semi-fabricados, elementos de construção, materiais ou produtos industriais. Conterá dentre outros, a definição do serviço, abordagem técnica, descrição de métodos, etc;

· Programa de Trabalho - documento que descreve a seqüência de fases de uma tarefa ou a seqüência de tarefas referentes a determinado serviço ou trabalho, indicando o tempo a ser gasto em cada uma e os recursos materiais e humanos envolvidos;

· Relatório de Andamento - documento a ser produzido pela Contratada, com o resumo da situação física e financeira, contendo: cumprimento da programação, ocorrências, recomendações, além de conclusões e projeções sobre prazos e custos;

· Relatório Específico - documento a ser produzido pela Contratada, relativo à justificativa técnica e/ou andamento  dos  serviços,  além  dos que  forem estabelecidos em caráter sistemático, para efeito de fiscalização;

· Relatório Final - documento da produção prevista ao término dos trabalhos, no qual a Contratada apresenta o relato e resultados/produtos de todos os serviços executados;

· Cronograma - representação gráfica da programação parcial ou total de um trabalho ou serviço, na qual se indicam as suas diversas fases e respectivos prazos, aliados aos custos ou preços;

· Fiscalização - equipe da CODEVASF indicada para exercer em sua representação a fiscalização do contrato;

· Concorrente Licitante ou Licitante - empresa (ou consórcio) de consultoria em engenharia, interessada na execução dos serviços objeto deste TR;

· Contrato - documento subscrito pela CODEVASF e pela Licitante vencedora, que define as obrigações de ambas com relação à execução dos serviços;

· Nota de Empenho - documento utilizado para registrar as operações que envolvam despesas orçamentárias e que indica o nome do credor, a especificação e a importância da despesa, bem como a dedução desta do saldo da dotação própria;

· PRBHSF e Parnaíba - Programa de Revitalização das Bacias Hidrográficas dos Rios São Francisco e Parnaíba.

3. COMPETÊNCIAS

3.1 Compete à Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco e Parnaíba - CODEVASF, a responsabilidade pela contratação, fiscalização, inspeção e pagamento dos serviços objeto do contrato a que se refere este TR;

3.2 Compete à Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF, fiscalizar, coordenar e aprovar, diretamente, os serviços objeto deste TR.

4. INFORMAÇÕES E DOCUMENTAÇÃO DISPONÍVEL

A relação dos empreendimentos previstos para os Programas PRBHSF e Parnaíba, e Água para Todos encontra-se disponível no Anexo V destes Termos de Referência.

5. ESCOPO DOS SERVIÇOS

.1 O escopo dos serviços de Apoio Técnico e Gerenciamento aos Estudos, Projetos e Obras dos Programas PRBHSF e Parnaíba, e Água para Todos, sob a gestão da Área de Revitalização das Bacias Hidrográficas da CODEVASF, objeto deste TR, segue abaixo detalhado e agrupado em sete grandes disciplinas, a saber.

.1.1 Coordenação Geral do Contrato

Envolve a articulação das diversas ações necessárias à implementação dos empreendimentos dos programas PRBHSF e Parnaíba, e Água para Todos, de modo a obter sinergia operacional e um processo decisório eficaz por parte da CODEVASF. A LICITANTE deverá apresentar um esquema de gerência técnica e administrativa para apoiar a CODEVASF no gerenciamento dos empreendimentos, com ações de campo e escritório.

Compete também a esta coordenação, apoiar a CODEVASF nas soluções de conflitos de entidades envolvidas nos programas e em audiências públicas.

.1.2 Planejamento e Controle

A equipe responsável pela área de Planejamento e Controle atuará em três principais atividades:

a) Atuação nos Municípios

Os programas atendem comunidades que vivem em municípios situados no âmbito territorial das bacias hidrográficas dos rios São Francisco e Parnaíba. Com base em diagnósticos locais e informações do IBGE as comunidades e os municípios devem ser classificados em função de seu porte, número de habitantes, perspectivas de crescimento, localização, tipos de concessões existentes, disponibilidade de projetos desenvolvidos ou em fase de elaboração e outros julgados pertinentes, para que seja possível a definição de grupos de comunidades e municípios considerados semelhantes. Estas informações são fundamentais para orientar as soluções a serem preconizadas pelos programas para comunidades e municípios semelhantes e para a definição da hierarquização dos grupos de municípios a serem beneficiados ao longo do prazo dos programas.

b) Planejamento Geral das Ações

Os principais subsídios para o planejamento das ações são as prioridades e estratégias definidas pela CODEVASF e as informações técnicas disponíveis. O planejamento será desenvolvido a partir da estrutura analítica dos empreendimentos e do cronograma de implantação das ações considerando a classificação e hierarquização dos grupos de comunidades e municípios a serem beneficiados, devendo ser previstas, também, propostas para agilização na implementação das ações.

c) Controle do Andamento Físico

O controle do andamento físico dos programas será feito a partir de dados coletados com os diversos atores envolvidos, tais como: Órgãos Federais, Estaduais e Municipais, Comitês de bacia, Organizações Sociais, Projetistas, Construtoras e as Supervisoras de Obras contratadas. O controle dos prazos será desenvolvido com base nos dados de avanço físico, tais como quantitativos e/ou produtos executados, pendências existentes, interferências etc., e permitirá através de processo iterativo, realimentar o planejamento nos seus diversos níveis, na busca do cumprimento das metas definidas para os programas.

A equipe do planejamento e controle estará encarregada de estabelecer critérios e procedimentos à uniformização do fluxo de dados e informações das ações, bem como da elaboração dos relatórios periódicos de acompanhamento e progresso do empreendimento, relatórios gerenciais, relatórios fotográficos, dentre outros.

.1.3 Licitações e Contratos

Nesta atividade o que se propõe é o apoio à CODEVASF na preparação das licitações e contratações necessárias ao atendimento dos objetivos preconizados nos programas.

As atividades compreendem reunir, manter e controlar toda a documentação técnica (termos de referência, projetos básicos e/ou executivos, orçamentos, especificações técnicas, plantas, entre outros) que deverá estar disponibilizada para as licitações. Além disso, prestará apoio na preparação dos editais de licitação e esclarecimentos aos questionamentos formulados pelas licitantes.

.1.4 Acompanhamento de Contratos

O apoio ao acompanhamento dos contratos, convênios, termos de parceria, e demais instrumentos necessários à implementação dos empreendimentos dos programas, deve ser feito sob os aspectos físicos e econômico-financeiros, fornecendo informações quanto ao cumprimento de cronogramas, identificação de pendências, fluxo de caixa, necessidade de emissão/renovação de ordens de serviço, além dos aspectos jurídicos, legais e institucionais e as análises de pleitos de contratados.

As informações serão armazenadas em um banco de dados que constituirá o Sistema de Informações da CODEVASF, de forma a permitir, a qualquer tempo, a reconstituição dos contratos.

Para o início destas atividades, será necessária a definição dos procedimentos para o acompanhamento e controle e a definição do fluxo operacional dos empreendimentos.

.1.5 Estudos e Projetos

Na área de estudos e projetos estão previstas atribuições relativas à concepção, contratação, desenvolvimento e aprovação dos projetos, como:

a) Apoio técnico para estabelecimento de diretrizes, procedimentos e normas de projetos, com especial ênfase aos critérios de projeto e padrões de apresentação de documentos e desenhos técnicos dos projetos e quanto à sua avaliação técnica, inclusive os referentes ao controle de qualidade.

b) Programação, planejamento, hierarquização e controle do desenvolvimento dos projetos; constituição e operação de arquivo técnico dos projetos.

c) Coordenação das interfaces do projeto entre as projetistas, empreiteiras, fornecedores considerando as interfaces internas de cada projeto, interfaces entre lotes de contratação semelhantes, visando a conciliação dos mesmos, e interfaces externas relativas aos outros contratados no âmbito dos programas.

d) Apoio para o desenvolvimento dos processos de licitações e contratações dos empreendimentos, tais como analise técnica de projetos e orçamentos, elaboração de termos de referência, entre outros.

e) Apoio na análise técnica das propostas de projetos, fornecimentos e obras.

f) Apoio nas ações de desapropriações.

.1.6 Supervisão de Obras e Serviços

A CODEVASF ou preposto por ela designado, deverá contratar em conformidade com as necessidades da implantação dos empreendimentos previstos nos Programas: consultoras, construtoras, fornecedoras de equipamentos e supervisoras. Posteriormente as contratações, a Contratada apoiará a CODEVASF na supervisão das atividades dessas empresas.

Desta forma, as atribuições técnicas e administrativas da Contratada na supervisão de obras serão:

a) Apoio técnico para estabelecimento de procedimentos, diretrizes e normas técnicas visando a padronização dos serviços de supervisão de obras, inclusive o sistema de controle de qualidade.

b) Acompanhamento técnico dos serviços realizados pelas supervisoras inclusive mobilização de apoio técnico especializado, quando necessário.

c) Obtenção, organização e controle dos dados e informações da evolução das obras para alimentação de arquivo técnico e elaboração dos subsídios para o preparo dos relatórios periódicos de acompanhamento das obras do programa.

d) Para as obras referentes às ações voltadas para sistemas públicos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos, proteção e recuperação de áreas degradadas e corpos d’água, e Água para Todos, a Contratada apoiará a CODEVASF na coordenação, planejamento, controle de custos, fiscalização, supervisão, controle tecnológico e garantia da qualidade de todas as obras e serviços com elas relacionados, devendo propiciar ou indicar os meios mais eficientes e econômicos para sua realização nos prazos, custos e demais condições estabelecidas pela CODEVASF.

.1.7 Meio Ambiente

As atribuições no tema meio ambiente consistem no apoio técnico nas seguintes ações:

a) Planejamento, programação e acompanhamento das contratações de serviços e estudos ambientais, visando a garantia da qualidade técnica destes estudos de forma a permitir a CODEVASF o cumprimento das solicitações dos órgãos ambientais, tanto na fase de licenciamento como na fase de implementação das condicionantes ambientais para as ações envolvidas nos Programas.

b) Assessoria nas atividades relacionadas à divulgação do empreendimento junto às comunidades e municípios beneficiados pelos programas, envolvendo comunicação social, educação ambiental.

.2 Equipe Técnica

2.1 A equipe técnica será dividida em Equipe Chave e Equipe Complementar. A Equipe Chave corresponderá ao Coordenador Geral do Contrato, além de seis coordenadores de diferentes áreas de atuação dos serviços, conforme alínea “b” do subitem 10.1.4. A Equipe Complementar constitui-se dos demais consultores, profissionais e técnicos.

2.2 A composição da Equipe Chave constante na proposta da Licitante vencedora só poderá ser alterada por motivos supervenientes, fortuitos ou de força maior, sempre por outro de perfil equivalente ou superior ao proposto, mediante prévia autorização da CODEVASF, consoante o Art. 13 § 3º da Lei 8.666/93.

2.3 O profissional indicado para a Coordenação Geral do Contrato será locado em tempo integral em Brasília e só poderá ser substituído em caso fortuito ou de força maior.

2.4 O dimensionamento da equipe a ser alocada, bem como sua permanência, deverão ser avaliados em função do prazo de implantação dos programas de 30 meses.

2.5 A equipe técnica será alocada em Brasília-DF.

2.6 Além das Equipes Chave e Complementar, a LICITANTE indicará também uma Consultoria Técnica Especializada, conforme abaixo:

· Consultor Saneamento

· Consultor Jurídico 

· Consultor Comunicação Social

· Consultor de Meio Ambiente

· Consultor Saúde Pública
.3 Produtos Previstos

.3.1 A finalidade primordial dos serviços de Apoio Técnico e Gerenciamento aos Estudos, Projetos e Obras dos Programas PRBHSF e Parnaíba, e Água para Todos, é assegurar à CODEVASF que os empreendimentos destes programas sejam tecnicamente bem executados, dentro do cronograma, dos orçamentos aprovados e com a qualidade prevista. Conseqüentemente, o produto resultante dos trabalhos é a apresentação periódica de relatórios contendo todos os indicadores que permitam avaliar o estágio dos empreendimentos, seus custos, os gargalos existentes e os reflexos de dificuldades surgidas não previstas, com recomendações de correção e solução para a CODEVASF.

.3.2 Com base nos Sistemas de Informações Gerenciais a ser implantado deverão ser produzidos os seguintes relatórios, em meio digital e papel impresso:

a) Relatórios Mensais de Andamento contendo: relatório das atividades realizadas no período, situação dos projetos, programas ambientais, obras civis, fornecimentos, desapropriações e relocações, pleitos e ações institucionais, situações financeiras, fatos novos relevantes, decisões tomadas e pendentes, previsão de ações críticas futuras a curto e médio prazo.

b) Relatórios Gerenciais, emitidos a cada trimestre, resumindo os aspectos relevantes dos relatórios mensais, o acumulado desde o início do contrato, participação efetiva das equipes técnicas alocadas pela CONTRATADA, informações requeridas pela CONTRATANTE para informação governamental e da sociedade, entre outros aspectos relevantes.

c) Documentos específicos, sobre aspectos relevantes que necessitem ser informados rapidamente.

d) Relatórios dos consultores, referente a cada reunião da Consultoria Técnica Especializada.

e) Relatório Final, emitido no término dos serviços, recapitulando os principais aspectos dos Programas e os resultados alcançados.

6. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

A concorrente licitante interessada nestes Termos de Referência deve estar de acordo com os requisitos abaixo discriminados, sendo permitida a participação de empresas nacionais, individualmente ou na forma de consórcio.

.1 A Contratada não poderá subcontratar os serviços que compõem o escopo principal destes Termos de Referência, sem a prévia e expressa anuência da CODEVASF. O valor máximo admitido para a(s) subcontratação(ões) é de 20% (vinte por cento) do valor global do contrato.

.2 A concorrente licitante considera que conhece e aceita plenamente os presentes Termos de Referência, ressalvando as exceções formuladas em sua proposta, com as quais a CODEVASF concordou previamente e, formalmente.

.3 A concorrente licitante considera que a sua participação neste trabalho implica na verificação e no dimensionamento das dificuldades técnicas inerentes à execução dos serviços, inclusive com informações adicionais às fornecidas pela CODEVASF, em decorrência destes Termos de Referência, de modo suficiente para assumir o compromisso de executá-lo conforme o contrato que vier a ser assinado.

.4 Para participação de empresas na forma de consórcio poderá ser aumentado o capital social em até 30% do exigido para empresa individual.

.5 Somente poderão participar deste processo licitatório, empresas devidamente registradas ou inscritas no Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA), demonstrando sua habilitação legal para conduzir os serviços objeto dos presentes Termos de Referência.

.6 Comprovação de que a licitante possui em seu quadro permanente, na data da entrega da proposta, profissional de nível superior detentor de Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitido pelo CREA, pela execução de serviços de Elaboração de Projetos Básicos e/ou Executivos e/ou Fiscalização e/ou Supervisão e/ou Assistência Técnica e/ou Gerenciamento em empreendimentos de engenharia pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, podendo atender qualquer um dos serviços elencados na alínea “c” do subitem 10.1.1 destes Termos de Referência.
.7 A comprovação do vínculo empregatício do profissional far-se-á através de juntada de cópias da “ficha ou livro de registro de empregado” registrado na DRT, ou através de cópia do contrato social, quando se tratar de dirigente ou sócio da licitante, tal comprovação será efetuada através do ato constitutivo da mesma e certidão do CREA, onde consta o registro dos profissionais como responsável técnico.
.8 Não será permitida a participação de empresas:
a) cujos empregados, diretores, responsáveis técnicos ou sócios figurem como funcionários, empregados ou ocupantes de função gratificadas na CODEVASF;

b) empresa declarada inidônea por Órgão ou Entidade da Administração Pública, direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou do Distrito Federal;

c) empresa suspensa de licitar ou contratar com a CODEVASF;

d) empresas em processo de falência ou recuperação judicial, concurso de credores, em dissolução ou em liquidação; e

6.9. A Licitante vencedora não poderá, isoladamente ou consorciada, ser detentora de contrato(s) vigente(s) junto à CODEVASF para prestação de serviços de consultoria e/ou execução de obras de empreendimentos dos Programas: PRBHSF - Programa de Revitalização das Bacias Hidrográficas dos Rios São Francisco e Parnaíba, e Programa Água Para Todos.

6.9.1. A Licitante vencedora desta licitação, não poderá, isoladamente ou consorciada, participar de outra licitação, junto à CODEVASF, que objetive a prestação de serviços de consultoria e/ou execução de obras de empreendimentos dos Programas: Programa de Revitalização das Bacias Hidrográficas dos Rios São Francisco e Parnaíba, e Programa Água Para Todos.

7. HABILITAÇÃO / DOCUMENTAÇÃO

.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

Conforme legislação em vigor.

.2 REGULARIDADE FISCAL

Conforme legislação em vigor.

.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

Conforme legislação em vigor.

Comprovante de que os licitantes possuem capital social mínimo de 10 % do valor global orçado pela CODEVASF, conforme o item 9.

8. VALOR GLOBAL ORÇADO

Os serviços objeto deste TR estão orçados pela CODEVASF em R$ 17.338.346,30 (dezessete milhões, trezentos e trinta e oito mil, trezentos e quarenta e seis reais e trinta centavos ), a preços de Maio de 2008, já inclusos os encargos sociais, custos administrativos, remuneração de escritório, despesas fiscais e emolumentos, conforme orçamento estimativo de referência constante no Anexo I. Este valor corresponde ao valor máximo previsto para execução dos serviços objeto deste TR.

Os custos dos insumos e serviços objeto desta licitação atendem o disposto na LDO/2008.

9. PRAZO DE EXECUÇÃO

O prazo para a execução dos serviços será de 30 (trinta) meses corridos, contados a partir da data da assinatura do contrato.

10. ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS

As propostas deverão conter informações e documentos, com justificativas sobre a metodologia, bem como os recursos humanos e materiais, definidos e quantificados a critério da Licitante, segundo os quais a mesma se propõe a executar os serviços, com base no detalhamento estabelecido neste TR.

O detalhamento da Proposta Técnica não deverá ultrapassar 150 páginas de texto, no formato A4 da ABNT, letra Arial n.º 12, espaçamento simples entre parágrafos, com margens de 3cm a esquerda, 2cm a direita, 3cm superior e 2 cm inferior. Os títulos deverão ser escritos com letra Arial 14 (em negrito) e os subtítulos com letra Arial 12 (em negrito).

As folhas de currículos e certidões não serão computadas na contagem do número máximo aqui estabelecido. Cada currículo deverá limitar-se a três páginas.

Para cronogramas, gráficos, desenhos, tabelas e figuras serão permitidos o uso do formato A3 e outro tipo de letra e estarão incluídas nessas 150 páginas.

As propostas Técnicas e Financeiras deverão ser apresentadas conforme estabelecido em Edital.

10.1 Proposta Técnica

A Proposta Técnica é o documento onde a Licitante consubstancia e justifica a metodologia, os recursos humanos e materiais a serem utilizados para a execução dos serviços.

A Proposta Técnica será elaborada atendendo as seguintes considerações básicas:

· A experiência da Licitante em serviços similares;

· Os diferentes tipos de trabalhos incluídos no Escopo dos Serviços;

· A compatibilização da equipe técnica, auxiliares e meios materiais a utilizar, com o Programa de Trabalho.

A proposta será elaborada conforme o sumário a seguir:

Sumário

1. Apresentação da Proposta Técnica

1.1 Experiência da Licitante

1.2 Conhecimento dos Problemas

1.3 Plano Geral de Trabalho

1.4 Equipe Técnica

1.5 Apêndice de Formulários

A proposta conterá, nos itens pertinentes ao sumário precedente, informações detalhadas nos aspectos indicados a seguir:

10.1.1 Experiência da Licitante - será(ão) comprovada(s) através do atendimento das seguintes exigências:

a)
relação dos contratos de serviços de consultoria, relativos a atividades pertinentes e compatíveis com o objeto desta licitação, conforme Modelo I do Anexo II deste TR;

Entende-se como serviços de consultoria, as atividades relacionadas abaixo:

· Elaboração de Projetos Básicos e/ou Executivos;

· Fiscalização;
· Supervisão;
· Assistência Técnica;
· Gerenciamento.
b)
deverão ser apresentados atestados, emitidos em nome da Licitante, fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, acompanhados da respectiva certidão do CREA ou conselho profissional equivalente:

b1)
Atestados executados em consórcio serão considerados em sua totalidade para cada uma das empresas, exceto naqueles atestados em que tenham sido estabelecidas responsabilidades específicas.

c)
Serão consideradas atividades pertinentes e compatíveis ao objeto destes Termos de Rdeferência, conforme preconiza o subitem “a” acima:

c1)
Serviços de consultoria em projetos de saneamento básico (sistemas públicos de abastecimento de água, sistemas públicos de esgotamento sanitário e sistemas públicos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos);

c2)
Serviços de consultoria em projetos de proteção e recuperação de áreas degradadas e corpos d’água;

Entende-se como serviços de proteção e recuperação de áreas degradadas e corpos d’água, as práticas de conservação de água, solo e recursos florestais, abaixo descriminadas:

· Reflorestamento de topos de morro e áreas ciliares;

· Proteção de nascentes (cercamento e reflorestamento);

· Terraceamento;

· Bacias de captação;

· Readequação de estradas vicinais; e

· Contenção de barrancas (taludes de barrancas de corpos d’água, barragem de pedras, muros de arrimo).

c3)
Serviços de consultoria em empreendimentos de engenharia de outra natureza (infra-estruturas de irrigação, barragens, hidroelétricas, metrôs, infra-estruturas portuárias, hidroviárias, aeroviárias, ferroviárias e rodoviárias).

d)
Serão considerados atestados de serviços totalmente concluídos ou com, no mínimo, 50% (cinqüenta por cento) do objeto concluído;

e)
A Licitante deverá destacar no atestado apresentado, através de grifos, os serviços, valores e datas que atendem as exigências do presente edital.

10.1.2 Conhecimento dos Problemas - objetiva demonstrar que a Licitante tem pleno conhecimento dos trabalhos e, para tanto, deve fazer descrição sucinta e objetiva referente:

a) Conhecimento Geral dos Problemas

Apreciação sobre os Empreendimentos, identificando as áreas de atuação, as ações necessárias para implementação, além de todos os demais elementos julgados importantes para o entendimento dos Empreendimentos.

b) Conhecimento dos Aspectos Institucionais dos Empreendimentos

Explanação a respeito dos aspectos institucionais dos Empreendimentos tendo em vista as áreas de envolvimento, além dos aspectos referentes à regulação, uso e cobrança dos serviços públicos decorrentes dos Empreendimentos;

c) Conhecimento dos Aspectos Gerenciais dos Empreendimentos

Identificação e descrição dos aspectos particulares e notáveis que a Licitante julga importante para o Gerenciamento da Implantação dos Empreendimentos, e;

d) Conhecimento dos Aspectos Ambientais dos Empreendimentos

Apreciação dos aspectos relacionados a licenciamento e gestão ambiental dos Empreendimentos nos diferentes órgãos competentes;

10.1.3 Plano Geral de Trabalho - inclui as informações, justificativas e detalhamento relativos ao mesmo, devendo ser apresentado:

a) Modelo Gerencial e Esquema Funcional;

Descrição do Modelo Gerencial proposto para a execução dos serviços de Gerenciamento, incluindo concepção organizacional básica e esquema funcional. 

b) Plano de Trabalho;

Apresentação da descrição detalhada do Plano de Trabalho contendo a sistemática prevista para a execução das atividades de Gerenciamento e Apoio Técnico para implantação dos Empreendimentos, conforme Escopo dos Serviços apresentados neste TR.

c) Sistema de Informações Gerenciais;

Descrição da concepção do Sistema de Informações Gerenciais e de Apoio à Decisão, a ser implantado.

d) Metodologia para Planejamento e Controle;

Apresentação de Metodologia a ser utilizada nas atividades de Planejamento e Controle Físico-Financeiro dos Empreendimentos. 

e) Estrutura Organizacional;

Apresentação da estrutura organizacional para a execução dos serviços, compreendendo:

e1)
Organograma da equipe alocada;

e2)
Atribuições e Responsabilidades;

Descrição das atribuições e responsabilidades correspondentes às áreas indicadas no organograma com a indicação dos principais responsáveis.

e3)
Cronograma de Permanência.

Apresentação do cronograma de permanência de pessoal conforme Modelo II do Anexo II deste TR, contendo todas as categorias profissionais que serão alocadas na execução dos serviços. 

10.1.4 Equipe Técnica - apresentar fichas curriculares do coordenador e uma para cada dos profissionais de nível superior, correspondentes às áreas de conhecimento consideradas na alínea “b”, que comporão a equipe técnica. Na composição da equipe que executará os serviços, deve ser observado o seguinte:

a) Relação, conforme Modelo III do Anexo II deste TR, de todos os profissionais de nível superior que deverão compor a Equipe Chave, dimensionada pela Licitante em função de seu Plano de Trabalho apresentado no subitem 10.1.3.

b) A “Equipe Chave” deverá ser composta pelos seguintes profissionais:

· Coordenador Geral;

· Coordenador de Planejamento e Controle;

· Coordenador de Licitações e Contratações;

· Coordenador de Acompanhamento de Contratos;

· Coordenador de Estudos e Projetos;

· Coordenador de Supervisão de Obras e Serviços;

· Coordenador de Meio Ambiente.

b.1. Deverá ser indicado apenas um profissional para cada uma das funções propostas.

b.1.1. O Coordenador Geral obrigatoriamente deve pertencer ao quadro permanente da proponente na data da publicação do presente edital, devendo ser comprovado o vínculo através da apresentação de documento, conforme o caso:

b.1.1.1 Empregado: carteira de trabalho com ficha de registro no Ministério do Trabalho, comprovando o vínculo pelo menos desde a data da publicação do presente edital;

b.1.1.2 Sócio: contrato social ou estatuto social devidamente registrado no órgão competente, comprovando que participa da sociedade pelo menos desde a data da publicação do presente edital;

b.1.1.3 Diretor: contrato social ou estatuto social devidamente registrado no órgão competente ou ata da última assembléia de sua investidura no cargo, pelo menos desde a data da publicação do presente edital, devidamente publicada na imprensa oficial, no caso de sociedades anônimas.

b.1.2 Os  currículos dos profissionais da Equipe Chave deverão estar apresentados conforme Modelo IV do Anexo II deste TR, acompanhados de declaração, conforme Modelo V do Anexo II deste TR, autorizando sua inclusão na equipe técnica .

b.1.3. Nos currículos devem estar claramente destacados o período de trabalho e sua respectiva duração nas atividades desenvolvidas para cada profissional destacado, de forma a agilizar a avaliação pela Comissão;

b.1.3.1. Para comprovação das atividades declaradas nos currículos, deverão ser apresentados as atestados e/ou certidões emitidas pelo CREA ou conselho profissional equivalente.

10.1.5 Apêndice de Formulários - inclui os grupos de formulários relacionados no subitem 10.3, cujos exemplos figuram no Anexo II do presente TR, entendendo-se que as Licitantes, caso julguem necessário, poderão adaptá-los às particularidades de suas propostas completando-as com categorias e itens adicionais.

10.2 Proposta Financeira.

A Proposta Financeira será elaborada em função dos serviços relacionados na Proposta Técnica conforme o sumário a seguir, podendo ser ajustada nos aspectos que a Licitante julgar adequados:

Sumário

1.
Apresentação da Proposta Financeira

1.1
Considerações Prévias

1.2
Resumo da Proposta Financeira

1.3
Declaração de Validade da Proposta

1.4
Detalhamento da Proposta

A Proposta Financeira, nos itens pertinentes ao sumário aludido no subitem 10.2, conterá as seguintes informações:

10.2.1 Considerações Prévias - contém as considerações prévias sobre generalidades, escopo e estrutura da Proposta Financeira, as quais a Licitante deseje incluir.

10.2.2 Resumo da Proposta Financeira - inclui o resumo dos principais itens integrantes da proposta, seu valor total correspondente à soma dos estudos a ser evidenciado na 1ª folha da proposta, em algarismo e por extenso, sem rasuras, entrelinhas, emendas ou repetições, bem como as considerações relativas às condições específicas da proposta, variantes consideradas, etc.

10.2.3 Declaração de Validade da Proposta - a Licitante deverá apresentar declaração expressa de que o prazo de validade da sua proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data estabelecida para entrega das mesmas, sujeita a revalidação por idêntico período.

10.2.4 Detalhamento da Proposta - inclui os grupos de formulários cujos modelos figuram no Anexo III dos presentes TR. A Licitante, caso julgue necessário, poderá adaptá-los às particularidades de sua proposta, ajustando a itemização mediante a introdução de itens adicionais, devendo:

a) Detalhar os salários e honorários praticados pela Licitante os percentuais acrescidos aos salários para cobertura de encargos sociais e trabalhistas, despesas indiretas, e outros encargos, bem como os percentuais relativos a impostos e remuneração da empresa, incidente sobre o valor total orçado;

b) Detalhar, mediante quadros auxiliares, as informações fornecidas nos formulários solicitados pela CODEVASF até um grau de desagregação congruente com o detalhamento da Proposta Técnica;

c) Demonstrar os percentuais dos Encargos Sociais Básicos previstos em Lei. Os Grupos de Encargos que recebem incidência e reincidência dos Encargos Básicos devem ser corretamente definidos. Aos segurados contribuintes individuais que prestam serviços em caráter eventual, sem relação de emprego, considerar 20% (vinte por cento) sobre o total da remuneração e 15% (quinze por cento) relativamente a serviços prestados por cooperativas por intermédio de cooperativas de trabalho, de acordo com o que dispõe a Lei 9.876, de 26 de novembro de 1999;

Os preços propostos deverão contemplar todas as despesas necessárias para execução dos serviços, assim como quaisquer encargos ou taxas que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente. Em caso de omissão serão considerados inclusos nos preços.

10.3 Relação dos Formulários a serem preenchidos para apresentação das Propostas:

10.3.1 Proposta Técnica:

Modelo I – Experiência da Empresa;

Modelo II – Cronograma de Permanência;

Modelo III – Relação da Equipe Técnica;

Modelo IV – Curriculum Vitae;

Modelo V – Declaração de Anuência para Integrar a Equipe.

10.3.2 Proposta Financeira:

Quadro PP-I – Resumo da Proposta Técnica;

Quadro PP-II – Salários e Encargos Sociais;

Quadro PP-III – Viagens e Diárias;

Quadro PP-IV – Manutenção Operacional;

Quadro PP-X – Cronograma Financeiro;

Quadro PO-XIV – Detalhamento dos Encargos Sociais;

Quadro PO-XV – Detalhamento do Custo de Administração;

Quadro PO-XVI – Detalhamento de Despesas Fiscais.

11. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO

As Propostas Técnicas serão avaliadas através de pontuação - no intervalo de 0 (zero) a 100 (cem), considerando-se os parâmetros estabelecidos nos quadros a seguir.

Para avaliação da Nota Técnica serão considerados os critérios de pontuação indicados no Anexo IV.
11.1 A demonstração da Experiência da Empresa Licitante conforme estabelece o subitem 10.1.1. receberá pontuação máxima conforme quadro a seguir:

	EXPERIÊNCIA DA EMPRESA

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	Atestados de Serviços de consultoria em projetos de saneamento básico (sistemas públicos de abastecimento de água, sistemas públicos de esgotamento sanitário e sistemas públicos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos)
	4 pontos

	Atestados de Serviços de consultoria em projetos de proteção e recuperação de áreas degradadas e corpos d’água
	4 pontos

	Atestados de Serviços de consultoria em empreendimentos de engenharia de outra natureza (infra-estruturas de irrigação, barragens, hidroelétricas, metrôs, infra-estruturas portuárias, hidroviárias, aeroviárias, ferroviárias e rodoviárias)
	4 pontos

	Sub Total de Pontos - 1
	12 pontos


Atestados executados em consórcio serão considerados em sua totalidade para cada uma das empresas, exceto naqueles atestados em que tenham sido estabelecidas responsabilidades específicas.

11.2 A demonstração de Conhecimento, apresentada conforme estabelece o subitem 10.1.2 receberá pontuação máxima conforme quadro a seguir:

	CONHECIMENTO DOS PROBLEMAS

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	Conhecimento Geral dos Empreendimentos
	2 Pontos

	Conhecimento dos Aspectos Institucionais dos Empreendimentos
	5 Pontos

	Conhecimento dos Aspectos Gerenciais dos Empreendimentos
	5 Pontos

	Conhecimento dos Aspectos Ambientais dos Empreendimentos
	3 Pontos

	Sub Total de Pontos - 2
	15 Pontos


11.3 O Plano Geral de Trabalho apresentado conforme estabelecem o subitem 10.1.3 receberá pontuação máxima conforme quadro abaixo:

	PLANO GERAL DE TRABALHO

	ITEM A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	Modelo Gerencial e Esquema Funcional
	5 Pontos

	Plano de Trabalho
	4 Pontos

	Sistema de Informações Gerenciais
	5 Pontos

	Metodologia para Planejamento e Controle
	5 Pontos

	Organograma da equipe alocada
	2 Pontos

	Atribuições e Responsabilidades
	2 Pontos

	Cronograma de Permanência
	2 Pontos

	Sub Total de Pontos - 3
	25 Pontos


11.4 A Equipe Técnica apresentada conforme estabelece o subitem 10.1.4 receberá pontuação máxima conforme quadro a seguir:

	EQUIPE TÉCNICA

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	Experiência da Equipe Chave
	

	- Coordenador Geral
	12 pontos

	- Coordenador de Planejamento e Controle
	6 pontos

	- Coordenador de Licitações e Contratações
	6 pontos

	- Coordenador de Acompanhamento de Contratos
	6 pontos

	- Coordenador de Estudos e Projetos
	6 pontos

	- Coordenador de Supervisão de Obras e Serviços
	6 pontos

	- Coordenador de Meio Ambiente
	6 pontos

	Sub Total de Pontos - 4
	48 pontos


	TOTAL (1+2+3+4)
	100 pontos


11.5 Serão desclassificadas as Propostas Técnicas que obtiverem pontuação inferior a 50% (cinqüenta por cento) dos quesitos relacionados nos subitens 11.1 a 11.4 ou pontuação total inferiores a 80 (oitenta) pontos.

11.6 As Propostas Financeiras das Licitantes classificadas tecnicamente serão examinadas para determinar se as mesmas estão completas, se houve erros de cálculo, se todos os documentos foram devidamente assinados e se todas as propostas estão de acordo com as exigências, inclusive se o valor global da proposta não ultrapassa o valor global orçado pela CODEVASF, apresentado no item 8.

11.7 Os erros aritméticos serão retificados, desde que não importem em acréscimo do valor fixado no Termo da Proposta, da seguinte forma:

· Se houve discrepância entre o preço unitário e o preço total, o qual é obtido pela multiplicação do preço unitário pela quantidade, o preço unitário prevalecerá, e o preço total será corrigido;

· Se houve discrepância entre o preço unitário e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso.

11.8 No caso do subitem 11.7 os erros ou distorções que impliquem em acréscimo do valor estabelecido no Termo da Proposta não serão considerados, a Licitante será comunicada e deverá honrar formalmente o preço fixado no Termo da Proposta, sob pena de desclassificação.

11.9 Serão desclassificadas:

· Propostas que não atendam às exigências do Edital, e;

· Propostas com valores exorbitantes ou com preços manifestamente inexeqüíveis, assim considerados aqueles cujas planilhas de composição de custos unitários, salários, encargos sociais e demais insumos apresentarem desvios ou incompatibilidades evidentes em relação ao mercado e à legislação ou, ainda, com quantidades de serviços não compatíveis com o plano e a metodologia dos trabalhos apresentados na proposta técnica.

11.10 Será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, e a classificação das Propostas será de acordo com a média ponderada dos valores, sendo declarada vencedora a Licitante que obtiver a maior nota final, combinando nota técnica e nota financeira, conforme os critérios e os pesos seguintes:

Ncf = 0,7*Nt + 0,3*Nf

Nf = 100*
[image: image5.png]CODEVASFIB




Onde:

Ncf = Nota de classificação final alcançada pela Licitante;

Nt = Nota técnica obtida pela Licitante;

Nf = Nota financeira obtida pela Licitante;

Po = Preço ofertado pela Licitante;

Pm = Preço mínimo ofertado

12. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

12.1 Os serviços contemplados nestes Termos de Referência serão pagos pelos preços unitários propostos pela Licitante.

12.2 Os preços global e unitário incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução dos serviços, de acordo com as condições previstas no TR, constituindo, assim, a única remuneração da Contratada pelos serviços executados.

12.3 A CODEVASF pagará à Contratada mensalmente, mediante entrega dos documentos de cobrança (nota Fiscal/Fatura), acompanhados da documentação justificativa relativa a cada serviço faturado, relatórios de andamento mensal e planilhas de medição, conforme padrão da CODEVASF, ou referência à entrega anterior dos mesmos, devidamente atestada pela Fiscalização e indicando a data da aprovação do evento, de acordo com o Programa de Trabalho previamente aprovado e, caso aplicável, a incidência de reajustamento e atualização financeira.

12.4 Qualquer revisão ou readequação do plano de trabalho citado em 10.1.3 deverá, com antecedência, ser submetido à fiscalização para análise e aprovação e conterá, obrigatoriamente, o valor previsto para seu atendimento com o detalhamento necessário e suficiente à sua análise.

12.5 As variações para mais ou para menos das previsões apresentadas pela Contratada na sua proposta em relação à equipe realmente alocada, não poderão servir de pretexto para pleitos de modificações dos preços unitários oferecidos.

12.6 O pagamento dos serviços será efetuado mediante faturamento mensal, sujeito às seguintes condições gerais:

a) O serviço que não se adequar às formas de pagamento estabelecidas nestes Termos de Referência, não será pago;

b) As faturas exigirão o acompanhamento de documentação que justifique cada serviço faturado, com a indicação do número da Nota de Empenho que lhe dá cobertura com a indicação do período de sua execução;

c) O prazo máximo de 30 (trinta) dias é estimado para a efetivação dos pagamentos, contados a partir da data de entrada no Protocolo da Administração Central da CODEVASF, sendo 10 (dez) dias para a aprovação da fatura e 20 (vinte) dias para sua liquidação;

d) Qualquer erro detectado no documento de cobrança, acarretará a devolução do mesmo à Contratada, para correções e acertos, iniciando-se, após essa apresentação, a contagem de novos prazos para pagamento.

13. REAJUSTAMENTO

13.1 Os preços contratuais referentes aos serviços objeto deste TR permanecerão válidos pelo período de um ano, contado da data de apresentação da proposta. Após esse prazo poderão ser reajustados, mediante a demonstração analítica dos componentes dos custos do contrato, devidamente justificada.

13.2  As despesas referente ao quadro PP-II – Salários e Encargos Sociais serão reajustadas de acordo com a variação do índice setorial publicado na revista “Conjuntura Econômica” da Fundação Getúlio Vargas, correspondente à coluna 39 (Custo Nacional da Construção Civil) - Serviços de Consultoria; e as demais despesas constantes nos quadros PP-III – Viagens e Diárias e PP-IV – Manutenção Operacional pelos índices  IGP-M (Índice Geral de Preços de Mercado), Código AO200045, aplicando-se a seguinte fórmula:
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"R" é o valor do reajustamento procurado;

"V" é o valor contratual a ser reajustado;

"I1" é o índice correspondente ao mês do aniversário da proposta;

"Io" é o índice inicial correspondente ao mês de apresentação da Proposta.

13.3 Será considerado em atraso, o pagamento efetuado após o prazo estabelecido na alínea “c” do subitem 12.6, caso em que a CODEVASF pagará atualização financeira, aplicando-se a seguinte fórmula:

C= P[(1+I/100)N - 1)

C - Valor calculado como atraso de pagamento;

P - Valor da obrigação contratual paga com atraso;

N - Número de dias entre o efetivo pagamento e a data estabelecida para quitação da obrigação contratual;

I - Percentual para remuneração do valor da obrigação paga com atraso, equivalente a média aritmética do IGP-M no período N, ”Pró-Rata” dia.

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta dos seguintes recursos orçamentários:

· 18.512.1305.10RP.0001 - Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Coleta, Tratamento e Destinação Final de Sistemas públicos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba;

· 18.544.1305.10RM.0001 - Implantação, Ampliação ou Melhoria de Sistemas Públicos de Esgotamento Sanitário em Municípios das Bacias do São Francisco e Parnaíba;

· 18.544.1305.10RN.0001 - Obras de Revitalização e Recuperação nas Bacias do São Francisco e Parnaíba;

· 18.544.1305.10ZW.0001 - Recuperação e Controle de Processos Erosivos em Municípios das Bacias do São Francisco e do Parnaíba;

· 18.511.1305.116F.0101 - Abastecimento Público de Água em Comunidades Ribeirinhas do Rio São Francisco - Água para Todos.

15. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO

15.1 A Contratada deverá se comunicar com a CODEVASF, por escrito. Mesmo as comunicações via telefone deverão ser formalizadas por escrito.

15.2 A Contratada deverá apresentar à CODEVASF, para aprovação, o Cronograma de Permanência de Pessoal, indicando claramente o período de permanência dos membros de suas equipes na execução dos serviços.

15.3 Os Cronogramas de Permanência e Financeiro poderão ser revistos e ajustados, mediante aprovação das partes desde que não altere o preço do contrato.

15.4 Os prazos para análise, pela CODEVASF, dos relatórios e documentos apresentados, deverão estar previstos no cronograma.  São estimados prazos para análise de até 10 (dez) dias úteis contados do dia seguinte do recebimento desses documentos.  

15.5 Os relatórios não aprovados serão devolvidos para as correções e complementações necessárias, de acordo com as análises a serem encaminhadas à Contratada.

15.6 A Contratada deverá estar instalada em Brasília em imóvel próprio ou alugado, cujas despesas estão orçadas nas planilhas.

15.7 A Contratada e a CODEVASF manterão, durante o desenvolvimento dos trabalhos, a necessária comunicação, para facilitar o acompanhamento e a execução do contrato. A CODEVASF convocará, para esse fim, quantas reuniões estimar convenientes.

15.8 As reuniões a serem mantidas conforme agenda preestabelecida e registrada em ata formalizada, objetivam discutir os problemas surgidos no desenvolvimento dos trabalhos, sendo que:

· a Contratada fará exposições complementares e específicas sobre o desenvolvimento dos serviços relativos aos temas previstos, inclusive acerca de suas propostas sobre alternativas envolvidas no prosseguimento dos trabalhos, bem como sobre os seus requerimentos de orientações;

· a CODEVASF comunicará à Contratada as orientações necessárias ao desenvolvimento dos serviços  referente às matérias contidas na agenda da reunião, preferivelmente no decurso desta ou no  prazo  estabelecido pela mesma.

15.9 A CODEVASF terá o direito de acompanhar e fiscalizar os serviços prestados, com livre acesso aos locais de trabalho, para a obtenção dos esclarecimentos julgados necessários à execução dos mesmos.

15.10 A CODEVASF, a fim de exercer o acompanhamento e fiscalização dos serviços, designará uma equipe que atuará sob a responsabilidade de um Coordenador, sendo que lhe caberá estabelecer os procedimentos detalhados de Fiscalização do contrato, conforme o TR.

15.11 A Fiscalização terá plenos poderes para agir e decidir perante a Contratada, inclusive rejeitando serviços que estiverem em desacordo com o contrato. 

15.12 A Fiscalização deverá verificar a ocorrência de fatos para os quais haja sido estipulada qualquer penalidade contratual. A Fiscalização informará ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório com os documentos necessários e, em caso de multa, indicando o seu valor.

15.13 A Contratada poderá recorrer à CODEVASF das decisões da Fiscalização, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da comunicação respectiva.

15.14 A ação ou omissão, total ou parcial, da Fiscalização não eximirá a Contratada da integral responsabilidade pela execução dos serviços contratados.

15.15 A CODEVASF e a Contratada estabelecerão, procedimentos detalhados, visando sistematizar o desenvolvimento do contrato, principalmente referente a:

· Preparação e atualização dos Programas de Trabalho;

· Relatórios de andamento;

· Reuniões;

· Habilitação de pessoal;

· Comunicações;

· Fiscalização, e;

· Faturamento.

16. APRESENTAÇÃO DOS TRABALHOS

16.1 Os serviços da Contratada serão documentados e apresentados sob a forma de relatórios, produzidos separadamente, em 3 (três) vias, enviados à CODEVASF, que os avalizará mediante parecer técnico para aprovação final;

16.2 Os produtos e relatórios finais devem ser apresentados considerando as seguintes diretrizes:

a) Os dados referentes às unidades espaciais dos projetos e as áreas de influência deverão ser apresentados em banco de dados inter-relacionados, de forma a permitir a cruzamento de informações e representação gráfica associada ao sistema georeferenciado;

b) Os textos dos relatórios, mapas, desenhos, planilhas, etc., devem ser fornecidos em meio digital, de forma a serem editados e reeditados pela CODEVASF.

c) Os resultados dos estudos devem ser objeto de relatórios sucintos, facilmente compreensíveis, com material de apoio para divulgação e apresentação pública.

16.3 A Contratada deverá exercer controle de qualidade a respeito das informações apresentadas, tanto no texto como nos memoriais e desenhos, visando clareza, objetividade, consistência das informações e justificativas de resultados, isentos de erros de português e de digitação, de modo a refletir seu padrão de qualidade.

16.4 A Contratada, além da documentação impressa da versão definitiva do relatório final, se obriga a entregar duas cópias de todos os trabalhos, gravados em DVD e HD removível, incluindo textos, planilhas, desenhos, imagens, fotos, cartas, etc., gerados em ambientes de trabalho e softwares compatíveis com os disponíveis na CODEVASF. Caso a Contratada, a seu critério, prefira gerar os trabalhos produzidos em softwares não disponibilizados pela CODEVASF, ficará obrigada a fornecer os originais completos, com respectivos manuais e garantias.

16.5 Os programas de computação utilizados na execução dos serviços deverão ser apresentados de modo sistemático e completo, contendo entre outras, as seguintes informações: nome do programa; autor; descrição; modelo matemático utilizado; fluxograma; comentários acerca dos resultados, linguagem e programas fonte, de acordo com o exigido pela CODEVASF.

17. RECEBIMENTO DO OBJETO

17.1 O encerramento dos trabalhos se dará após aprovação dos Relatórios Finais, cujas edições serão autorizadas após aprovação de sua minuta, sendo feita a entrega pela Contratada do número de vias contratadas, além dos originais dos desenhos e documentos.

17.2 A Contratada entende e aceita que o pleno cumprimento do estipulado no item 16 é condicionante para:

· A emissão pela CODEVASF do Atestado de Execução dos Serviços;

· A emissão do Termo de Encerramento Físico (TEF); e,

· A liberação da Caução Contratual.

17.3 Os resultados dos serviços, incluindo originais, as informações obtidas e os métodos desenvolvidos no contexto dos serviços serão propriedade da CODEVASF e seu uso por terceiros só se realizará por expressa autorização da mesma.

18. CONDIÇÕES GERAIS

18.1 A Contratada será responsável perante a CODEVASF pela qualidade do total dos serviços, bem como pela qualidade dos serviços, no que diz respeito à observância de normas técnicas e códigos profissionais.

18.2 O atestado de visita não é exigido, porém, a Licitante é inteira responsável pela verificação "in loco" das dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela CODEVASF. A não verificação dessas dificuldades não poderá ser avocada, no desenrolar dos trabalhos, como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecido.

18.3 A Licitante, ao participar da licitação, estará declarando que conhece o local das ações e que possui uma avaliação dos problemas futuros. Entende-se que os custos propostos cobrirão quaisquer dificuldades decorrentes da localização da área.

18.4 A Contratada deverá tomar todas as providências para proteger o meio ambiente, no âmbito interno e externo ao local de execução dos serviços, obedecendo às instruções advindas da Fiscalização, além de evitar danos ou aborrecimentos às pessoas e/ou propriedades privadas ou públicas.

18.5 A Contratada será responsável por quaisquer acidentes de trabalho, referente a seu pessoal, que venham a ocorrer por conta do serviço contratado e/ou por ela causado a terceiros.

18.6 A Contratada é obrigada a obter, por sua conta, todas as licenças e franquias e ao pagamento de encargos sociais, impostos municipais, estaduais e federais, quando incidirem sobre a execução dos serviços.

ANEXOS

ANEXO I

ORÇAMENTO ESTIMATIVO DE REFERÊNCIA
ANEXO II

MODELOS DE FORMULÁRIOS - PROPOSTA TÉCNICA
ANEXO III

MODELOS DE FORMULÁRIOS - PROPOSTA FINANCEIRA

ANEXO IV

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA NOTA TÉCNICA

CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DA NOTA TÉCNICA

1. EXPERIÊNCIA DA EMPRESA - MÁXIMO = 12 PONTOS

a) Para experiência da empresa serão considerados os atestados, emitidos em nome da Licitante, em quantidade e características técnicas definidas no quadro a seguir:

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	Nº DE ATESTADOS

	Atestados de Serviços de consultoria em projetos de saneamento básico (sistemas públicos de abastecimento de água, sistemas públicos de esgotamento sanitário e sistemas públicos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos)
	4

	Atestados de Serviços de consultoria em projetos de proteção e recuperação de áreas degradadas e corpos d’água
	4

	Atestados de Serviços de consultoria em empreendimentos de engenharia de outra natureza (infra-estruturas de irrigação, barragens, hidroelétricas, metrôs, infra-estruturas portuárias, hidroviárias, aeroviárias, ferroviárias e rodoviárias)
	4

	TOTAL
	12


b) Para avaliação dos atestados será considerado o valor do montante dos contratos de consultoria, sendo atribuída a seguinte pontuação:

	PORTE DOS SERVIÇOS
	PONTUAÇÃO

	Contratos com montante a partir de R$ 4.000.000,00
	1,00 ponto por atestado

	Contratos com montante de R$ 500.000,00 a R$ 3.999.999,00
	0,50 ponto por atestado

	Contratos com montante até R$ 499.999,00
	0,25 ponto por atestado


c) A pontuação máxima admitida para o item será de 12 pontos.

d) Atestados executados em consórcio serão considerados em sua totalidade para cada uma das empresas, exceto naqueles atestados em que tenham sido estabelecidas responsabilidades específicas.

2. CONHECIMENTO DOS PROBLEMAS - MÁXIMO = 15 PONTOS

a) A partir dos documentos técnicos disponibilizados nestes Termos de Referência e de eventual consulta a documentação disponível na CODEVASF, a Licitante deverá demonstrar:
· Conhecimento Geral dos Empreendimentos

Conforme a alínea “a” do subitem 10.1.2, a Licitante deverá demonstrar integral compreensão dos serviços a serem elaborados, de forma objetiva, criativa e ilustrativa, identificando as áreas de atuação, as ações necessárias a sua implementação, além de todos os demais elementos julgados importantes para o entendimento dos Empreendimentos;

· Conhecimento dos Aspectos Institucionais dos Empreendimentos

Conforme a alínea “b” do subitem 10.1.2, a Licitante deverá explanar a respeito dos aspectos institucionais dos Empreendimentos tendo em vista as áreas de envolvimento, além dos aspectos referentes à regulação, uso e cobrança dos serviços públicos decorrentes dos Programas;

· Conhecimento dos Aspectos Gerenciais dos Empreendimentos

Conforme a alínea “c” do subitem 10.1.2, a Licitante deverá identificar e descrever os aspectos particulares e notáveis que a Licitante julga importante para o Gerenciamento da Implantação dos Empreendimentos; e

· Conhecimento dos Aspectos Ambientais dos Empreendimentos

Conforme a alínea “d” do subitem 10.1.2, a Licitante deverá demonstrar o conhecimento dos aspectos relacionados a licenciamento e gestão ambiental dos Empreendimentos nos diferentes órgãos competentes.

b) Para avaliação de cada item acima especificado, será considerado a melhor proposta ou primeira colocada, atribuindo a nota máxima, conforme indicadas a seguir:
	ITENS A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA

	Conhecimento Geral dos Empreendimentos
	2 Pontos

	Conhecimento dos Aspectos Institucionais dos Empreendimentos
	5 Pontos

	Conhecimento dos Aspectos Gerenciais dos Empreendimentos
	5 Pontos

	Conhecimento dos Aspectos Ambientais dos Empreendimentos
	3 Pontos


c) A pontuação máxima admitida para o item será de 15 pontos.

3. PLANO GERAL DE TRABALHO - MÁXIMO = 25 PONTOS

a) A Licitante deverá descrever neste item a Metodologia e o Plano de Trabalho que será utilizado na condução dos trabalhos, apresentando o Modelo Gerencial e Esquema Funcional, o Plano de Trabalho, o Sistema de Informações Gerenciais e as Metodologias que irá adotar para Planejamento e Controle Físico-Financeiro dos Programas, bem como a Estrutura Organizacional que adotará para o Gerenciamento, as Atribuições e Responsabilidade dos envolvidos, e o Cronograma de Permanência de Pessoal, conforme tópicos relacionados abaixo:

· Modelo Gerencial e Esquema Funcional;

Conforme a alínea “a” do subitem 10.1.3, a Licitante deverá descrever o Modelo Gerencial proposto para a execução dos serviços de Gerenciamento, incluindo concepção organizacional básica e eqquema funcional.

· Plano de Trabalho;

Cgnforme a alínea “b” do subitem 10.1.3, a Licitante deverá apresentar descrição detalhada do Plano de Trabalho contendo a sistemática prevista para a
execução das atividades de Gerenciamento e Apoio Técnico para implantação do Program`, conforme Escopo dos Serviços apresentados neste TR.

· Sistema de Informações Gerenciais;

Conforme a Alínea “c” do subitem 10.1.3, a Licitante deverá descrever a concepção do Sistema de Informações Gerenciais e de Apoio à Decisão, a ser implantado.

· Metodologia para Planejamento e Controle;

Conforme a alínea “d” do subitem 10.1.3, a Licitante deverá apresentar a Metodologia a ser utilizada nas atividades de Planejamento e Controle Físico-Financeiro dos Programas.

· Estrutura Organizacional;

Conforme a alínea “e” do subitem 10.1.3, a Licitante deverá apresentar a estrutura organizacional para a execução dos serviços, compreendendo:

1)
Organograma da equipe alocada;

2)
Atribuições e Responsabilidades;

Descrição das atribuições e responsabilidades correspondentes às áreas indicadas no organograma com a indicação dos principais responsáveis.

3)
Cronograma de Permanência.

Apresentação do cronograma de permanência de pessoal contendo todas as categorias profissionais que serão alocadas na execução dos serviços.

b) Para avaliação de cada item acima especificado acima, será considerado a melhor proposta ou primeira colocada, atribuindo a nota máxima, conforme indicadas a seguir:

	ITEM A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO MÁXIMA

	Modelo Gerencial e Esquema Funcional
	5 Pontos

	Plano de Trabalho
	4 Pontos

	Sistema de Informações Gerenciais
	5 Pontos

	Metodologia para Planejamento e Controle
	5 Pontos

	Organograma da equipe alocada
	2 Pontos

	Atribuições e Responsabilidades
	2 Pontos

	Cronograma de Permanência
	2 Pontos


c) A pontuação máxima admitida para o item será de 25 pontos.

4. EQUIPE TÉCNICA - MÁXIMO = 48 PONTOS

a) Para avaliação dos Currículos da Equipe Técnica serão considerados os atestados, emitidos em nome dos Profissionais, conforme consta no subitem 10.1.4, em quantidade e características técnicas específicas por área de conhecimento, conforme o quadro a seguir:

	ITENS A SEREM AVALIADOS
	Nº DE ATESTADOS

	Coordenador Geral 
	

	Atestados de Serviços de Elaboração de Projetos Básicos e/ou Executivos e/ou Fiscalização e/ou Supervisão e/ou Assistência Técnica e/ou Gerenciamento em atividades pertinentes e compatíveis com o objeto destes TRs, conforme alínea “c” do subitem 10.1.1
	6

	Coordenador de Planejamento e Controle
	

	Atestados de Serviços de consultoria em empreendimentos de engenharia, referente à Planejamento e Controle de Obras
	3

	Coordenador de Licitações e Contratações
	

	Atestados de Serviços referentes a Procedimentos de Licitações e Contratações no âmbito da Administração Pública
	3


	Coordenador de Acompanhamento de Contratos
	

	Atestados de Serviços de Acompanhamento e Gestão de Contratos Administrativos
	3

	Coordenador de Estudos e Projetos
	

	Atestados de Serviços de consultoria em empreendimentos de engenharia, referente a Estudos e Projetos
	3

	Coordenador de Supervisão de Obras e Serviços
	

	Atestados de Serviços consultoria em empreendimentos de engenharia, referente à supervisão e/ou fiscalização de obras
	3

	Coordenador de Meio Ambiente
	

	Atestados de Serviços de consultoria em atividades ambientais
	3

	TOTAL
	24


b) Os atestados do Coordenador Geral serão avaliados considerando os serviços e atividades desenvolvidas, e pontuados conforme quadro abaixo:

	SERVIÇOS E ATIVIDADES A SEREM AVALIADOS
	PONTUAÇÃO

	Saneamento básico (sistemas públicos de abastecimento de água, sistemas públicos de esgotamento sanitário e sistemas públicos de coleta, tratamento e destinação final de resíduos sólidos)
	

	Gerenciamento
	2,00 ponto por atestado

	Supervisão
	1,00 ponto por atestado

	Fiscalização
	1,00 ponto por atestado

	Elaboração de Projetos Básicos e/ou Executivos
	1,00 ponto por atestado

	Assistência Técnica
	0,50 ponto por atestado

	Proteção e recuperação de áreas degradadas e corpos d’água
	

	Gerenciamento
	2,00 ponto por atestado

	Supervisão
	1,00 ponto por atestado

	Fiscalização
	1,00 ponto por atestado

	Elaboração de Projetos Básicos e/ou Executivos
	1,00 ponto por atestado

	Assistência Técnica
	0,50 ponto por atestado

	Empreendimentos de engenharia de outra natureza (infra-estruturas de irrigação, barragens, hidroelétricas, metrôs, infra-estruturas portuárias, hidroviárias, aeroviárias, ferroviárias e rodoviárias)
	

	Gerenciamento
	2,00 ponto por atestado

	Supervisão
	1,00 ponto por atestado

	Fiscalização
	1,00 ponto por atestado

	Elaboração de Projetos Básicos e/ou Executivos
	1,00 ponto por atestado

	Assistência Técnica
	0,50 ponto por atestado


c) Os demais coordenadores serão pontuados proporcional ao número de atestados apresentados, atribuindo uma pontuação de 2 pontos por atestado.

d) A pontuação máxima admitida para Equipe Técnica, será de 12 pontos para o Coordenador Geral e de 6 pontos para os demais coordenadores, totalizando 48 pontos.

ANEXO V

RELAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS DOS PROGRAMAS

(GRAVADO EM ARQUIVO SEPARADO)
COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA








Vinculada ao Ministério da Integração Nacional  -  M I








TERMOS DE REFERÊNCIA





SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO TÉCNICO E GERENCIAMENTO AOS ESTUDOS, PROJETOS E OBRAS DOS PROGRAMAS DE REVITALIZAÇÃO DAS BACIAS HIDROGRÁFICAS DOS RIOS SÃO FRANCISCO E PARNAÍBA, E ÁGUA PARA TODOS.





FOR - 101/2002-01-01
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